
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo  16,  Estratégia  16.11  do

Substitutivo ao Projeto de Lei.

Acrescenta-se trecho ao Objetivo 16, Estratégia 16.11, do Substitutivo ao Projeto de
Lei, alterando-se para a seguinte redação:

Estratégia 16.11. Estimular o desenvolvimento tecnológico por meio da ampliação do
investimento público em pesquisa e formação públicas para a inovação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253097030500



CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta no texto especifica que os investimentos em pesquisa e formação
para inovação devem ser prioritariamente públicos, garantindo que o desenvolvimento
tecnológico  atenda  aos  interesses  coletivos  e  não  fique  subordinado  a  lógicas
mercadológicas. 

Essa alteração reforça o papel estratégico do Estado no fomento à ciência e tecnologia,
assegurando  que  os  avanços  tecnológicos  sejam  democratizados  e  alinhados  às
necessidades sociais, com transparência no uso dos recursos e compromisso com o
bem comum.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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